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ATO DO SUPERINTENDENTE REGIONAL EM 22/11/2024

 

DESPACHO AUTORIZATIVO DA DESPESA Nº 274/2024

 

 

DESPACHO SRSE-II Nº 274/2024, de 22/11/2024. PROCESSO N° 35097.000632/2018-63. INTERESSADO:
Superintendência Regional Sudeste II e Gerência Executiva Belo Horizonte/MG. ASSUNTO: Apostilamento
referente à concessão de reajuste contratual do Contrato n° 25/2018, período de 26/11/2021 a
25/11/2022, 26/11/2022 a 25/11/2023 e 26/11/2023 a 25/11/2024, cujo objeto consiste na execução de
serviços de reprografia e digitalização. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº
5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21/06/1993. MODALIDADE: Pregão
Eletrônico nº 01/2018 - DECISÃO: 1. Considerando o contido nos autos, estando o mesmo instruído de
acordo com as normas em vigor, no uso das competências atribuídas pelo Regimento Interno aprovado
pela Portaria PRES/INSS nº 1.678, de 29/04/2024, publicado no DOU nº 84 de 02/05/2024, e AUTORIZO a
despesa para o Contrato nº 25/2018, com vigência até o dia 26/11/2024, passando o valor mensal
estimado para R$ 34.541,23 para o período de 26/11/2021 a 25/11/2022; para R$ 55.551,20 para o
período de 26/11/2022 a 25/11/2023 e de R$ 86.247,73 para o período de 26/11/2023 a 25/11/2024,
sendo o valor retroativo para o ano de 2021 no importe de R$ 4.010,09; para o ano de 2022 o valor de
R$ 36.556,33; para o ano de 2023 o valor de R$ 55.577,71; e para o ano de 2024 o valor de R$ 45.456,52
(até 30/08/2024), em favor da empresa MICROSENS S/A - CNPJ nº 78.126.950/0011-26. 2. Publique-se.
3. Empenhe-se. 4. Posteriormente devolver ao LOG-DIV SRSE-II, à gestão do contrato para inclusão e
disponibilização no SEI, à COFL SRSE-II, no bloco de assinatura, o Termo Apostilamento devidamente
preenchido, para assinatura.

 

 

THIAGO ALBERTONI PRATA

Superintendente Regional Sudeste II

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ALBERTONI PRATA, Superintendente Regional
Sudeste II, em 25/11/2024, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18529808 e
o código CRC 2DDC8533.

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/11/2024
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 35097.000632/2018-63 SEI nº 18529808

Criado por ana.voliveira, versão 2 por ana.voliveira em 22/11/2024 18:04:40.
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